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6 m, de 

D E C R B T O Nl 1,037 
de 14 de setembro de 19ól 

de 19 

O Prefeito da Eetânoia de ~o Jos& dos Campos, usando de w.ae 
,_ 

atribuiçoes, ,na forma do artigo ól do Decreto-Lei Federal nl 3.365, de 21 

de janho de 1.941, 

.l.rtiso 11 - Fica declarado de utilidade patblioa, a t1m de ser 

adquirido mediante desapropriação judicial ou por via amigl.vel 1 o im~vel,i 

abaixo descri to, necesa&rio a ampliação do prldio do "Grupo Escolar das .J. 
Vilas", si to no Jardim Aer•porto, desta cidade, e que vem melhor oa.raote

rizadõ no aaDorial descritivo e planta anexos ao processo administra ti vo.j. 
n• 4072/671 desa Prete1. tu.ra, a aabert 

"'ii terreno, de forma irregular, sem benfei tor.1as, 

consti. tuido pelo lote n• 7 (sete) da Quadra •c• do Loteamento denoldnado,t 

"Jardim Aeroporto•, desta cidade e circunscrição imobili4ria de são Jos~ 
dos Campos, medindo 11,50 ma. (onze metros e cinquenta cent!metros) de .J. 
frente para a rua lforuegaJ 271 90 ••• (vinte sete metros e noventa cet!

aetros) pelo lado esquerdo divisando 0011 o lote de n• 6 {seis) do loteaae,a 

to denominado "Ja.rc11a Aeroporlo"J 271 80 ms. (vinte sete metros e oitenta .J. 
oent!metroa} pêlo lado direito, ~divisando oca o lote de n• 8 {oito} do jf/. 
citado loteamento e, finalmente, 11150 ms, {onze metros e oinquenta oent!
metroa) pelo lado dos fundos, divisando com o lote de nl 12 {doze}, tabfm 

do loteamento denominado "J a.rd1lll Aeroporto "I o terreno aasilll d811Cr1 to oi~ 

CUDBoreve a 'r•a total de~ 320,27me2 ( trezintos e vinte metros e vinte se

te deo!met1'0a quadrados) e oonsa pertencer a AJ1ETJWO JlU11JO JIEID()!ÇAo" 

htiBO 21 - Ravendo concordância quanto ao pr~o e a ~o1'1l& "'de 

pagamento, t&l'-8~ a uprop.ri&9ão por ao3rdo1 uma vh satisfeitos os • ._ 

guintes :requisitoat 

a) que o p.rlço não ul trM>use o val.Ôr fixado no .J. 
laudo de avaliação f 

b) que os proprietk-ios ofer eç• t!tulo de doa!nio 

ou filiação trintenhia e certidÕes negativas de débi. tos fiscais • de qu&i!, 

quer ou'troa onua que recaiam aSbre o 1m8vel expropriando. 



6m, de de 19 

Decreto n• 1.037/14/9/1.967 f'la, -2-

~tigo 3• -Fica considerada de natureza urgente a desapropr;!, 

ação de que trata o presente decreto, para efeito de imissão de posse do 

im~vel atingido, de ac8rdo com o disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Fe

deral nl 3,365, de 2l de junho de le94l• 

. ,lrtigo 41 - late Decreto entrar& em v.t.gôr na data de sua pu,.. , 

blicaçÜ, revogadas as disposiçÕes em contrArio. 

Prefei tu:ra da Estância de são Jos' dos Campos, 14 de setembro 

Elmano Parreira 

Registrado e publi do no Departamento de Administração da ~ 
Prefeitura da Estância de sãoiJos' dos Campos, aos quatorze dias do mês f 
de setembro do ano de hum mil novecentos e sessenta e aete. 


